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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
 
 
 
 
CONTRATANTE: Município de Tanabi. 
 
 
 
 
 
OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de 
registros código de barras, código FEBRABAN, QR CODE e PIX, liquidação e baixas com 
arquivos retornos dos recebimentos carnês do IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de licença e/ou 
Publicidade e Receitas Diversas (emolumentos) do Município de Tanabi, conforme Termo 
de Referência. 
 
 
 
 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 211.120,00 (DUZENTOS E ONZE MIL E 
CENTO E VINTE REAIS).  
 
 
 
 
 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 29/12/2025 às 14h00 (horário de Brasília). 
 
 
 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: Indefinido 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE TANABI, ESTADO DE SÃO PAULO por meio do 
SENHOR ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sediado Rua 
Doutor Cunha Junior nº 242 – Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, realizará 
CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços de registros código de barras, código FEBRABAN, QR CODE 
e PIX, liquidação e baixas com arquivos retornos dos recebimentos carnês do IPTU, ITBI, 
ISSQN, Taxa de licença e/ou Publicidade e Receitas Diversas (emolumentos) do Município 
de Tanabi, conforme Termo de Referência. 
 
1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso II, do Decreto 
nº 11.878, de 2024. 
 
1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem 
previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 
(SICAF). 
 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
2.5. Não poderão participar do credenciamento: 
 
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a 
administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
interessado. 
 
2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre 
outros), o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar 
para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes 
informações: 
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3.1.1. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para a prestação dos serviços 
bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas 
públicas devidas à municipalidade, por meio de DAM – Documento de Arrecadação 
Municipal, com código de barras em padrão FEBRABAN, em suas agências, através de 
meios eletrônicos com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.  
 
3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
 
3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
 
3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se 
credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de 
Referência, assumindo o CREDENCIADO o compromisso de executar o objeto nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, 
o interessado apresentará também declaração que: 
 
3.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
 
4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 
 
4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia ou por outro meio idôneo. 
 
4.6. O órgão CREDENCIANTE terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para analisar a 
documentação apresentada pelo interessado.  
 
4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
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reabilitado da Previdência Social, previstas na Lei nº 8.213/1991 e em outras normas 
específicas, para credenciadas com 100 (cem) ou mais empregados. 
 
4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 
 
4.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, em relação aos documentos por ele 
abrangidos. 
 
4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 
 
4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
4.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF serão enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, 
entre outros) até a conclusão da fase de habilitação.  
 
4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
4.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelo interessado; e 
 
4.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 
4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação no credenciamento. 
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5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à 
anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 
11.878, de 2024. 
 
5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
 
5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do 
interessado: 
 
5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de 
preclusão; 
 
5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação 
da decisão. 
 
5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo 
eletrônico, portal do órgão, entre outros). 
 
5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
 
5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou 
culpa:  
 
6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 
 
6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
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6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
 
6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
 
6.1.6. fraudar o credenciamento; 
 
6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
 
6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
 
6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos CREDENCIADOS as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
 
6.2.1. advertência;  
 
6.2.2. multa; 
 
6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 
6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
 
6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
 
6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
 
6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato. 
 
6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato. 
 
6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito desta Administração Pública, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 
6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 
6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
6.9. A recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos 
itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade 
CREDENCIANTE, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente., 
 
6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
 
7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br. 
 
7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
 
7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de CREDENCIADOS relacionados de acordo com o critério 
estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado 
no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de CREDENCIADOS, o órgão ou a entidade poderá 
convocar o CREDENCIADO para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto 
no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. A administração poderá convocar o CREDENCIADO durante todo o prazo de 
validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo CREDENCIADO, após 
convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias. 
 
9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação, devidamente justificada, do CREDENCIADO durante o seu 
transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração. 
 
9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
 
9.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 
12 (doze) meses.  
 
9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa 
da Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CREDENCIADOS.  

10.1. Nos termos do art. 3º, inciso II do Decreto nº 11.878 de 9 de janeiro de 2024, a 
seleção do contratado ficará a cargo do beneficiário direto da prestação.  

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício 
de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da 
administração. 
 
11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 
resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 
celebrados que dele resultaram. 
 
11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
 
11.4.1. pedido formalizado pelo CREDENCIADO, 15 (quinze) dias úteis; 
 
11.4.2. perda das condições de habilitação do CREDENCIADO; 
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11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
 
11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
 
11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o 
CREDENCIADO do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades deles recorrentes.  
 
11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, 
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
 
11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 
caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
 
11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional que estiver irregular.  

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência indeterminado, a contar da data de sua 
publicação.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br.  
 
13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
13.5.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
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13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 
 

TANABI, 09 DE DEZEMBRO DE 2025.  
 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
PREFEITO MUNICIPAL DE TANABI  
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Credenciamento de instituições financeiras para prestação de serviços de registros 
código de barras, código FEBRABAN, QR CODE e PIX, liquidação e baixas com arquivos 
retornos dos recebimentos carnês do IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de licença e/ou Publicidade 
e Receitas Diversas (emolumentos) do Município de Tanabi, conforme Termo de 
Referência.   
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Credenciamento de 
instituições financeiras para 
prestação de serviços de 
registros código de barras, 
código FEBRABAN, QR 
CODE e PIX, liquidação e 
baixas com arquivos retornos 
dos recebimentos carnês do 
IPTU, ITBI, ISSQN, Taxa de 
licença e/ou Publicidade e 
Receitas Diversas 
(emolumentos) do Município 
de Tanabi, conforme Termo de 
Referência 

Unidade 91.000 
 

R$ 2,32 R$ 211.120,00 

 
1.2. Os serviços bancários de arrecadação têm natureza de serviços comuns, tendo em 
vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso 
XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1.3. O Edital de Credenciamento terá vigência indeterminada, permitindo a qualquer tempo 
a inscrição de novos interessados que atendam às exigências deste chamamento público. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, na forma do artigo 107 da 
Lei Federal 14.133/2021.  
 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
1.6. A contratação será realizada por meio de Credenciamento, nos termos do artigo 6°, 
inciso XLIII, artigo 74, inciso IV e artigo 79, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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SUBCONTRATAÇÃO  
 
1.7. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
objeto contratual. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A contratação do serviço de arrecadação de tributos e demais receitas municipais por 
intermédio de instituições financeiras credenciadas, utilizando a Guia de Arrecadação 
Municipal – DAM em padrão FEBRABAN, visa ampliar os canais de atendimento aos 
contribuintes, proporcionando maior comodidade e acessibilidade no cumprimento de suas 
obrigações junto à Administração Municipal. 
 
2.2. A adoção do padrão FEBRABAN assegura uniformidade, segurança e eficiência no 
processamento das informações, permitindo a integração automática com os sistemas de 
gestão tributária e financeira do Município.  
 
2.3. O credenciamento, em substituição a procedimentos licitatórios convencionais, é a 
modalidade mais adequada para este tipo de serviço, pois possibilita a participação 
simultânea de diversas instituições financeiras, ampliando a concorrência e garantindo ao 
Município a possibilidade de obter condições mais vantajosas, sem a exclusividade de um 
único prestador. 
 
2.4. A medida atende ao interesse público, pois moderniza e agiliza o processo de 
arrecadação, otimiza recursos humanos da Administração e contribui para a economicidade 
e a eficiência da gestão fiscal, assegurando maior comodidade ao contribuinte e incremento 
potencial da arrecadação municipal. 
 
2.5. O presente Termo de Referência tem como fundamento jurídico a Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 
especialmente:  
 
2.5.1. Art. 6º, inciso XLIII, que conceitua o credenciamento como procedimento 
administrativo para habilitação de interessados na prestação de serviços ou fornecimento 
de bens;  
 
2.5.2. Art. 78, inciso I, que dispõe sobre a possibilidade de contratação mediante 
credenciamento nos casos especificados;  
 
2.5.3 Art. 11, que estabelece os princípios que regem as contratações públicas, tais como 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, transparência, eficácia, 
segregação de funções e interesse público;  
 
2.5.4. Art. 18, que dispõe sobre a necessidade de elaboração de Termo de Referência 
contendo objeto, especificações e demais requisitos para a contratação. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3.2. Edital de Credenciamento terá vigência indeterminada, permitindo a qualquer tempo a 
inscrição de novos interessados que atendam às exigências deste chamamento público. 
 
3.3. O sistema adotado permitirá que o pagamento seja processado e identificado de forma 
padronizada, garantindo a correta vinculação da arrecadação ao contribuinte e ao tributo 
devido. As instituições credenciadas deverão gerar relatórios e arquivos magnéticos 
padronizados contendo o detalhamento das arrecadações, possibilitando a integração 
direta com os sistemas de gestão tributária e financeira do Município.  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
SUSTENTABILIDADE 
 
4.1. Eventual uso de guias físicas impressas seguirá padrões de sustentabilidade e 
utilização racional de recursos, buscando-se gradualmente ampliar o uso de meios digitais. 
 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
 
VISTORIA 
 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços, haja vista que a execução ocorrerá por meio dos canais disponibilizados pela 
instituição financeira credenciada.  
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
 
5.2. Início da execução do objeto: 05 dias da emissão da ordem de serviço;  
 
5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do 
CREDENCIADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
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5.4. A prestação dos serviços compreende:  
 
5.4.1. Arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e demais receitas públicas 
devidas à municipalidade, por meio de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, com 
código de barras em padrão FEBRABAN, em suas agências, através de meios eletrônicos 
com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados.  
 
5.4.2. Disponibilização à Prefeitura Municipal, de forma segura e tempestiva, das 
informações detalhadas das arrecadações, por meio de arquivos eletrônicos. 
 
5.4.3. Recolhimento dos valores arrecadados à conta indicada pela Administração 
Municipal. 
 
5.4.4. Atendimento às normas de segurança bancária e de proteção de dados vigentes. 
 
5.4.5. Recebimento das guias no padrão técnico exigido. 
 
5.4.6. Processamento das transações de arrecadação. 
 
5.4.7. Suporte técnico para integração dos dados com os sistemas municipais.  
 
5.5. Aplica-se, no que couber, a legislação complementar pertinente à atividade bancária, 
inclusive as normas e padrões técnicos estabelecidos pelo Banco Central do Brasil e pela 
Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, bem como a Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), no tocante à gestão fiscal responsável 
 
LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.6. A execução dos serviços ocorrerá nas dependências da CONTRATADA. 
 
PROCEDIMENTOS DE FINALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim.  
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 
6.5. Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
FISCALIZAÇÃO  
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  
 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração;  
 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º);  
 
6.9. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as 
medições dos serviços executados e aprovará a planilha de medição emitida pela 
contratada.  
 
6.10. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-
se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto. 
 
6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, 
de 2021, artigo 117, § 2º); 
 
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato.  
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FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.15. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
GESTOR DO CONTRATO  
 
6.16. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização 
técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, 
entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual 
aplicação de sanções e à extinção dos contratos. 
 
6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  
 
6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
 
6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  
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6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  
 
7.1.1. O fiscal do contrato avaliará a quantidade das sessões, bem como a qualidade dos 
serviços prestados, de acordo com o relatório de prestação de contas encaminhado pela 
CONTRATADA.  
 
7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:  
 
7.1.2.1 Não produzir os resultados acordados; 
 
7.1.2.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
 
7.1.2.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
7.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios:  
 
7.2.1 No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a 
CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos tipos 
de serviços realizado e os respectivos valores apurados.  
 
7.2.2 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou 
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/ 
fatura.  
 
7.2.3 Serão considerados somente os serviços efetivamente executados e apurados da 
seguinte forma:  
 
a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários 
contratados aos correspondentes quantitativos totais mensais efetivamente executados, 
descontadas as importâncias relativas a serviços não executados por motivos imputáveis à 
CONTRATADA.  
 
b) A realização dos descontos indicados na alínea “a” não prejudica a aplicação de sanções 
à CONTRATADA, por conta da não execução dos serviços. 
 
7.2.4 Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE 
atestará a medição dos serviços, comunicando à CONTRATADA, no prazo de 02 (dois) 
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dias contatos do recebimento do relatório, o valor aprovado, e autorizado a emissão da 
correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia do subsequente à comunicação 
dos valores aprovados. 
 
RECEBIMENTO 
 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) 
fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
 
7.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga.  
 
7.5 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  
 
7.6 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.  
 
7.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo.  
 
7.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato.  
 
7.8.1 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  
 
7.8.2 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 
7.8.3 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).  
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7.8.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis.  
 
7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato/convênio, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato/convênio para 
recebimento definitivo.  
 
7.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  
 
7.10.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento.  
 
7.10.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  
 
7.10.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
 
7.10.4 Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização.  
 
7.10.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão.  
 
7.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da 
Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal 
no que permite à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.  
 
7.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança.  
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7.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato/convênio. 
 
LIQUIDAÇÃO 
 
7.14 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 
7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022).  
 
7.15 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:  
 
7.16.1 o prazo de validade;  
 
7.16.2 a data da emissão;  
 
7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  
 
7.16.4 o período respectivo de execução do contrato;  
 
7.16.5 o valor a pagar; e  
 
7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
7.17 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE;  
 
7.18 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
7.19 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

mailto:licitacao@tanabi.sp.gov.br


Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 
Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 

 

 
 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).  
 
7.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.  
 
7.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 
7.22 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à extinção contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa.  
 
7.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela extinção do contrato/convênio, caso a CONTRATADA não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
 
7.24 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 
nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a 
liquidação da despesa.  
 
7.25 No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, bem como incidirão juros 
moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em 
relação ao atraso verificado.  
 
FORMA DE PAGAMENTO  
 
7.26 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta 
corrente bancária em nome da CONTRATADA.  
 
7.26.1 Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em 
nome da CONTRATADA no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da 
realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela 
comprovação, pelo contratado/conveniado, de que os registros estão suspensos, nos 
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, 2008.  
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7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
 
7.28 A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos 
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada 
ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.  
 
7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.  
 
7.29 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de credenciamento, a critério de escolha do 
usuário. 
 
REGIME DE EXECUÇÃO 
 
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário 
 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
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8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 
 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
 
8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971. 
 
8.11. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE 
TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
 
8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 
 
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento do tributo Estadual relacionado ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
8.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO  
 
8.21. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 
 
8.22. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
8.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
8.24. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 211.120,00 (DUZENTOS E ONZE MIL 
E CENTO E VINTE REAIS), sendo de R$ 2,32 (DOIS REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS), por guia de arrecadação municipal, conforme custos unitários apostos na 
tabela contida no item 1.1 acima.  
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
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ANEXO II  

(MODELO DE REQUERIMENTO) 

 

MUNICÍPIO DE TANABI/SP  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025  

 

1. Razão Social: 
2. CNPJ Nº: 
3. Endereço Completo: 
4. Telefone: 
 
Na qualidade de instituição financeira acima qualificada, vimos requerer o credenciamento 
para a prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, taxas, dívida 
ativa e demais receitas públicas devidas à Municipalidade de Tanabi – SP, por meio de 
DAM – Documento de Arrecadação Municipal, com código de barras em padrão 
FEBRABAN, em nossas agências e demais canais eletrônicos disponíveis, com prestação 
de contas, em meio magnético, dos valores arrecadados, em conformidade com as 
condições, especificações e exigências constantes do Edital e seus Anexos. Para tanto, 
apresentamos, em anexo, os documentos de habilitação e qualificação técnica elencados 
no Termo de Referência e demais Anexos do Edital. 
 
Neste ensejo, também declaramos, sob as penas da lei: 
 

• Conhecimento e aceitação do Edital: declaramos que tomamos conhecimento 

integral do Edital de Credenciamento nº 001/2025 e seus anexos, concordando com todos 

os termos e atendendo às condições e exigências neles previstas; 

• Cumprimos o disposto no XXXIII do art. 7º da constituição federal; 

• Inexiste(m) fato(s) que impeçam nossa habilitação e estamos cientes da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências que venham a se verificar posteriormente, caso 

firmemos contrato com o município de Tanabi – SP; 

• O e-mail: ___________________________, como sendo o oficial para recebimento 

de comunicações, convocações, notificações e envio do termo de contrato; 

• Reconhecemos a tabela de preços/unidades de serviço e as condições de 

pagamento fixadas no Edital. 

 
Tanabi, XX (dia), de XXX (mês) de 2025. 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

RG nº ........................... 

CPF nº .......................... 

E-mail: ......................... 
  

mailto:licitacao@tanabi.sp.gov.br


Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 
Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 

 

 
 

ANEXO IV – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2025 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

A [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ nº [número], com sede à [endereço completo], neste 
ato representada por seu(ua) [cargo do representante legal], [NOME COMPLETO DO(A) 
REPRESENTANTE], CPF nº [número], RG nº [número], participante do 
CREDENCIAMENTO nº 001/2025 realizado pelo Município de Tanabi, DECLARA, sob as 
penas da lei:  
 
a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 
 
b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
e) O licitante organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
f) O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Tanabi, XX (dia), de XXX (mês) de 2025., 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

RG nº ........................... 

CPF nº .......................... 

E-mail: ......................... 
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ANEXO IV 
 MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 
 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2025 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº XXX/2025 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TANABI E A 
EMPRESA .......................................................... 

 
O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 242 – 
Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, portador da cédula de identidade RG nº 40.201.112, 
emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente 
Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 358.938.108-
64, doravante denominado CREDENCIANTE, e a EMPRESA ..........................., CNPJ nº 
......................, com sede na ................... nº ...... – Bairro ........... – CEP .......-.. – ............ – 
.., doravante designado CREDENCIADA, neste ato representada pelo (a) SENHOR (A) 
....................., portador (a) da cédula de identidade RG nº ..............., emitido pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado de São Paulo e, devidamente Inscrito (a) no Cadastro das 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº .................... tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 165/2025, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Credenciamento, decorrente do Credenciamento nº 001/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o Credenciamento de instituições financeiras 
para prestação de serviços de registros código de barras, código FEBRABAN, QR CODE 
e PIX, liquidação e baixas com arquivos retornos dos recebimentos carnês do IPTU, ITBI, 
ISSQN, Taxa de licença e/ou Publicidade e Receitas Diversas (emolumentos) do Município 
de Tanabi, conforme Termo de Referência.  
 
1.2. Pela prestação dos serviços, a Contratada receberá os seguintes valores: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. DE 
MEDIDA 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 Credenciamento de instituições 
financeiras para prestação de 
serviços de registros código de 
barras, código FEBRABAN, QR 
CODE e PIX, liquidação e baixas 
com arquivos retornos dos 

Unidade 91.000 
 

R$ 2,32 R$ 211.120,00 
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recebimentos carnês do IPTU, ITBI, 
ISSQN, Taxa de licença e/ou 
Publicidade e Receitas Diversas 
(emolumentos) do Município de 
Tanabi, conforme Termo de 
Referência.  

 
1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
1.4. Somente serão pagos os procedimentos efetivamente realizados.  
 
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
 
1.5.1. O Termo de Referência; 

 

1.5.2. O Edital; 

 

1.5.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, ou até finalização do 
objeto, podendo ser prorrogada na forma da Lei nº 14.133/2021.  
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CREDENCIADO, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 
  
a) Estar formalmente demonstrado no processo a necessidade da prorrogação; 
 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
 
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço, até a finalização do mesmo; 
   
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; e 
 
f) Não haja registro Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
(Cadin). 
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2.3. O CREDENCIADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 
 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 
3.1. O pagamento será efetuado conforme condições do Termo de Referência e do contrato 

firmado.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA, DO PRAZO E DO LOCAL 
 
4.1. A descrição da forma, do prazo e do local constam no Termo de Referência, anexo a 
este instrumento.  
 
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII): 
 
5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este instrumento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  
 
6.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este instrumento.   
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Não se aplica. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE (art. 92, X, XI e XIV): 
 
8.1. São obrigações do CREDENCIANTE, além das já pormenorizadas no Termo de 
Referência, anexo deste Termo de Credenciamento: 
 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CREDENCIADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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8.4. Notificar o CREDENCIADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, 
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às 
suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CREDENCIADO. 
 
8.6. Aplicar ao CREDENCIADO as sanções previstas na lei e neste Termo. 
 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Tanabi para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CREDENCIADO. 
 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Termo de Credenciamento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
 
8.8.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
 
9.1. O CREDENCIADO, quando convocado à realização do serviço, deve cumprir todas as 
obrigações constantes deste Termo e de seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante.  
 
9.4. Manter as condições de habilitação estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 
9.5. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução do objeto contratual, 
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
9.6. Paralisar, por determinação do CREDENCIANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
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9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
deste termo; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1. Os critérios de fiscalização estão pormenorizados no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. As hipóteses de descredenciamento estão previstas no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1. A inobservância de qualquer cláusula, condições ou obrigações do presente Termo de 
Credenciamento importará na sua imediata rescisão, de pleno direito, independente de 
notificação ou interpelação judicial.  
 
12.2 Para os casos omissos deste termo, será utilizada de forma subsidiária o edital e à lei 
14.133/21.  
 
12.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente Termo 
através de aditamento expressamente autorizado pela autoridade competente.  
 
12.3. A Credenciada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução do presente Termo, sejam de natureza trabalhista, 
fiscal, previdenciária, social, comercial e/ou civil, inexistindo qualquer espécie de 
solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, os que 
contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros.  
 
12.4. Todas as condições e exigências que constam do Edital de Credenciamento nº 
001/2025 fazem parte integrante do presente Termo, como se aqui estivessem transcritos.  
 
12.5. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
TANABI, XX DE XXX DE 2025. 

 
MUNICÍPIO DE TANABI 

MÁRCIA HELENA PEREIRA CABRAL ACHILLES  
CREDENCIANTE 

 
............................................. 

CREDENCIADO 
 
 

mailto:licitacao@tanabi.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2


Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 
Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 

 

 
 

GESTOR: 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF Nº. XXX.XXX.XXX-XX 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

TESTEMUNHA 1      TESTEMUNHA 2 
 

mailto:licitacao@tanabi.sp.gov.br

